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Art. 2° As Resoluções nOs 95 e 97, não se aplica o disposto
no art. 11 da Resolução nO 96, de 198~, do Senado Federal.

Art. 3° São prorrogados por duzentos e setenta dias os prazos
para exe z c.i c.ro das autorizações de que tratam as Resoluções nOs S:,
93, 95, 96 e 97, de 1994, do Senado Federal.

Art. 4° As autorizações concedidas pelas Resoluções nOs 91,
93, 95, 96 e 97, de 1994, do Senado Federal, e por esta Resolucãe:
serão exercidas em observância aos procedimentos constantes no anexo
desta.

Senado Federal, em 23 de maio de 1996
Senador JOLIO CAlIPOS

Segundo Vice-Presidente do Senado Federal.
no exerci cio da Presidência

Anexo da Resolução n9 37, de 19qh
O exercicio das autorizações concedidas pelas

Resoluções nOs 91, 93, 9~, 96 e '97, de 1994, do Senado Federal, e por
esta Resolução, é condicionado à adoção dos seguintes procedimentos
por parte do Poder Executivo:

1 - As obras civis decorrentes da implantação e da execução
do Projeto SIVAMserão contratadas em processo licitat6rio, nos termos
da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

2 - A União assinará compromissos de sigilo com as empresas
fornecedoras de bens e serviços para o Projeto SIVAM, de modo a
garantir para sua propriedade plena e exclusiva do software
desenvolvidos para o Sivam, assim como das soluções adotadas e dos
desenvolvimentos posteriores, e evitar sua divulgação ou uso sem a
devida autorização e o correspondente pagamento.

3 - Os contratos comerciais assinados em decorrência das
Resoluções nOs 91, 93, 95, 96 e 97, de 1994, do Senado Federal, e ou
desta Resolução, serão rescindidos, caso seja constatada pelo Tribunal
de Contas da União a existência de ilegalidade ou irregularidade
~nsanável nesses contratos ou nos atos que lhes deram origem.

4 - O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, nos
~ermüs do art. 48, IV, da Constituicão Federal, ainda nesta Sessão
~~J"~:dtlva, proposta de programa de for t a l ec í rnent o do Sistema de
Proteção da Amazônia - SIPAM.

Atos do Poder Executivo

MEDIDAPROVISÓRIA N° 1. 460, DE 23 DE MAIO DE 1996.

Dispõe sobre medidas de fortalecimentodo Sistema
FinanceiroNacionale dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confereo art. 62 da
Constituição,adota a seguinteMedida Provisória,comforça de lei:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800.CEP 70604·900,Brasilia,DF
Telefone:PABX:(061) 313·9400 Fax: (061) 313·9540
Telex: 61·1356. CGCIMF:00394494/0016·12

Publicaçiies - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas- Valema partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamenrê,

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral 67,32 21,12 63,36 79.20 159,72 64,68

Quantidademédiade páginas
92(últimos 12meses) 96 30 90 114 228

ECT
Porte (superficie) 56,78 29,04 51,48 56,78 104,28 51,48
Porte (aéreo) 149,16 73,92 149,16 149,16 271,92 149,16

Preço do centímetroparapublicaçãode matérias 8,40

ESAÚ MENDES SIRQUElRA
Diretor-Geral Substituto

(Valores em R$)

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador Geral de Produção Industrial
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Órgão destinadoá publicaçãode atos normativos

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

KÁTIA MARIAMACIELCASTOR
Editora

Art. I° O Programa de Estímulo à Restruturação e ao Fortalecimentodo Sistema
FinanceiroNacional. instituídopelo Conselho MonetárioNacional com vistas a assegurar liquidez e
solvência ao referido Sistema' e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, será
implementadopor meio de reorganizações administrativas,operacionais e societárias, previamente
autorizadaspelo Banco Centraldo Brasil.

§ 1° O Programade que trata o caput aplica-se inclusiveàs instituiçõessubmetidas aos
regim~sespeciaisprevistosnaLei n" 6.024, de 13de marçode 1974, e no Decreto-lein' 2.321, de 25 de
fevereirode 1987.

§ 2° O mecanismode proteção a titulares de créditos contra iustituíçõesfinanceiras
instituidopelo ConselhoMonetárioNacional, é parte integrantedo Programade que tratao capu!. '

Art. 2° Na hip6tesede incorporação,ap'lica.seàs instituiçõesparticipantesdo Programa a
quese refere o artigo anterioro seguinte tratamentotnbutário:

I • a instituiçãoa ser incorporadadeverácontabilizarcomo perdas os valnresdos créditos
de difii:i1recuperação, observadas,para esse fim,normasfixadaspelo ConselhoMonetárioNacional;

n . as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio, na aquisição do
investimento,a diferença entre o valor de aquisiçãoe o valor patrimonialda participação societária
adquirida;

fi . as perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro liquido da
instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da
ContribuiçãoSocial sobreo Lucro Liquido;

IV • após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso lI, registrado contabilmente,
poderáser amortizado, observadoo disposto no incisoseguinte;

V - para efeitosde determinação do lucro real, a soma do ágio amortizadocom o valor
compensadodos prejuizosfiscaisde períodos-baseanterioresnão poderá exceder,em cadaperíodo-base,
a trintapor cento do lucro liquido,ajustado pelasadiçõese exclusõesprevistasna legislaçãoaplicável;

VI • o valor do ágio amortizado deveráser adicionado ao lucro liquido,para efeito de
determinara base de cálculoda Contribuição Socialsobreo Lucro Liquido.

§ 1° O disposto neste artigo somentese aplica às incorporações realizadasaté 31 de
dezembrodc 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade
administradorado mecanismode proteçãoa titularesde crédito, de que trata o § 2° do art. 1°.

§ 2° O PoderExecutivo regulamentaráo disposto neste artigo.

Art. 3° Nas reorganizações societáriasocorridas no âmbito do Programa de que trata o
art. l° não se aplica o dispostonos arts. 230, 254, 255, 256, § 2°, 264, § 3°, e 270, parágrafoúnico, da
LeinO6.404, de 15 de dezembrode 1976.

Art. 4° Ficamconvalidados os atos praticadoscom base na Medida Provisórian° 1.412,
de25de abrilde 1996.

Art. 5' Esta MedidaProvisória entra emvigorna data de sua publicação.

BrasiJia,2 3 de reaã,o d.e1996;175°da Independênciae 108°da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Diário Oficial

Seção I Seção 2 Seção 3

Preço página: 0,0053

Diário da Justiça

Seção 1 Seção 2 Seção 3

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVENIDICOM
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